
LUO rELAZAAI.

Prefeitura MJnicipal de Agudos, :s de üeaecbr-c

f\ GU DOS

de 1 976

DE
•

MUNICI PIO
ESTADO OE SÃO PAULO

nu

"Que declara de utilidade púbUca para fins de

desapropriação imÓvel local1zado no Distrito 

de OJrneÚ;"7"-
d '

LEI NQ 1.::70 de 28 de De zembr o

Pl\EFElT UHA

o OR AUOCNS APAAECIOO OCNAZIO, Prefeito l.lJn1c1pal

de P9udos, Estado de são Paulo . no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER que aCamara LlJn1cipal. aprovou B ele 

sanciona e promulga a seguinte LEI:

Artigo IV _ ~ica dec larado de utilidade publica,

pare. filUl de ser- desapropriado, por via amigaval ou judicial , um irnovel loc.2.

lizado no Distrito de Oomelia , que vem sendo utilizado pare praticas asporti

vas, dotado de vários melhoramentos para tanto , e que consta pertencer a ~

Artigo 2R _ O imovel referido no artigo primeiro

será devl~nte car5&terizado em suas medidas e confrOntações na escritura

amigaval ou na ação de desapropriação competente, e destine-se à construção

de Campo para fins esportivos e ou Parque Infantil .

Artigo 3 11 _ A desapropriação de que trata a pre

sente lei é declarada de natureza urgente , para os efeitos do artigo 15 , do _

Decreto lei 'federal nll 3365 do 21 de junho de 1 941 , com a redação que lhe

deu a Lei nll 2 786 de 21 de maio de 1 956.

Artig0411 - A:J despesas decorrentes do presente _

lei correrão pelas dotações proprias do Orçamento de 1 917, sup1ementadas, so

necossario.

Artigo 511 - A presente 101 entrará em vigor na ~

ta do SUa publicação revogadas as disposições em contrario .

de 1976.

oF. N' __ __ .
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